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RESOLUÇÃO Nº.148 /2026, de 16 de abril de 2026.


O CONSELHO DELIBERATIVO DO IPASEM, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei Municipal nº. 1.472/1993, de 04 de janeiro de 1993.


RESOLVE:


Art. 1º. Estabelecer que conforme a Ata nº. 903/2026, a coparticipação das consultas eletivas; consultas em puericultura; e em pronto atendimento serão reajustados apartir de 01/05/2026, devendo o segurado/beneficiário efetuar o pagamento do seguinte valor no ato:


	CONSULTAS ELETIVAS
	R$ 30,00

	CONSULTAS PUERICULTURA
	R$ 40,00

	CONSULTAS EM PRONTO ATENDIMENTO
	R$ 30,00




Art. 2º. Essa resolução entrará em vigor apartir de 01/05/2026.




ADELINO VIEIRA VILANDE JUNIOR
Presidente do Conselho Deliberativo





Karini Pinheiro Cioccari Superintendente Geral do Instituto
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